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Companhia Aberta 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 

DATA, LOCAL E HORA: Aos 20 (vinte) dias do m&s de julho de mil novecentos e noventa e 
quatro, as 15:OO (quinze) horas, na sede social da Empresa, na Rodovia EA-267, km 1 19, Igre- 
jinha, Juiz de Fora, Minas Gerais. CONVOCAÇAO: Através de editais publicados 'nos jornais 
Gazeta Mercantil, Tribuna da Tarde e no Diário Oficial de Minas Gerais, respectivamente, nos 
dias 12, 13 e 14; 13, 14 e 15; 12, 15 e 16, do corrente mês. MESA DIRETORA: Presidente 
- Rolf Carl Dale Thorstensen; Secretbrio -,Candido de Souza. PRESENÇA: Acionistas represen- 
tando mais de 90% (noventa por cento) do capital social com direito a voto. ORDEM DO DIA: 
1) Emissão de 560 debêntures pela Companhia, conversiveis.em ações, no montante de R 6  
50.000.000,00, divididas em 5 séries de R 6  1 O.OOO.OOO,OO cada uma, com,estabelecimento 
das condições de conversibilidade, de vencimento e resgate, de juros incidentes sobre a obri- 
gação e de inclusão de cláusula de variação cambial; 2) Autorização ti Administração para pro- 
videnciar os atos necessários a efetivação da emissão de debêntures, definindo suas 
Características, inclusive no que se refere a conversibilidade em ações, que deverá se dar em 
relação 9s ações preferenciais e ordinárias, na proporção da estrutura de capital da Companhia; 
3) Assunto4 gerais. DELIEERAÇÕES: Deliberaram os Srs. acionistas, sempre por unanimidade, 
autorizar o Conselho de Administração da Empresa e a Diretoria, .a emitirem até 500 (quinhen- 
tas) debêntures de responsabilidade da Companhia, em número indeterminado de séries, ob- 
servado o limite máximo de 5 (cinco) séries, totalizando a emissão a importância de R S  
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), em 01/08/94, todas conversíveis em ações, de- 
vendo a conversão englobar, sempre, 113. (um terço) em ações ordinárias e 2/3 (dois terços) 
em ações preferenciais, estas da mesma espécie e classe hoje em circulação. Deliberaram, ainda, 
que incumbirá ao Conselho de Administração fixar as características das debentures, inclusive 
quanto ao preço e demais condições de conversão, dentro da sua atribuiçao legal e estatutária 
de estabelecer as condições dos aumentos de .capital. devendo as mesmas serem objeto de 
correçao pelo IPC-R a partir de O1 /08/94, correção esta que a Assembléia Geral entendeu mais 
adequada que a variação cambial. Deliberaram, também, delegar ao Conselho de Administra 
ção o estabelecimento das condições de que tratam os nPs VI a VIII do art: 59 da Lei 6404i76, 
bem como sobre a oportunidade da emissão. Deliberaram, finalmente, que não será conferido 
aos acionistas o direito de preferência a subscrição das debêntures, sendo as mesmas objeto 
de subscrição pública, sendo deferida a administração social estabelecer as condiçbes de con- 

. tratação do agente fiduciário, da instituição que efetuará os registros referentes a emissão e 
ao pagamento de juros e resgate de debêntures. Nada mais havendo a tratar, foi 8 presente 

(cretário Geral. - - /  




